
Terça-feira, 28

de maio de 2019

Edição 358

www.campos.rj.gov.br

Gabinete do Prefeito

Decreto nº 147/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
797.000,00 (setecentos e noventa e sete mil reais), nas dotações referentes às ações 
dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0095.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE 
EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 

     FONTE 0215381730 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

150.000,00

 TOTAL DA UG 150.000,00

 430700 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUMMAM 

 43070 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUMMAM 

 1.18.541.0141.2485 - CONSERVACAO, RECUPERACAO E 
PRESERVACAO AMBIENTAL 

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

200.000,00

 TOTAL DA UG 200.000,00

 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.242.0042.4080 - OPERACIONALIZ. E MANUT. DOS SERV. 
DE PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0133000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

100.000,00

 2.08.244.0095.4174 - APOIO ADMIN. - FUNDO MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

     FONTE 0133000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

347.000,00

 TOTAL DA UG 447.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS 

     FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

150.000,00

 TOTAL DA UG 150.000,00

 430700 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUMMAM 

 43070 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUMMAM 

 1.18.541.0141.2485 - CONSERVACAO, RECUPERACAO E 
PRESERVACAO AMBIENTAL 

     FONTE 0210000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           200.000,00

 TOTAL DA UG 200.000,00
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 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.122.0013.4014 - GESTAO DO TRABALHO 

     FONTE 0133000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

12.000,00

 2.08.122.0076.4053 - MANUT. DA UADAF - UNID. DE APOIO A 
DISTRIBUICAO DE ALI 

     FONTE 0133000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

4.000,00

 2.08.244.0006.4003 - OPERAC. FOMENTO A CRIACAO DE 
ESPACOS DEMOCRATICOS 

     FONTE 0133000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

110.000,00

 2.08.244.0006.4008 - CONFERENCIAS MUNICIPAIS 

     FONTE 0133000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

12.000,00

 2.08.244.0013.4012 - VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL 

     FONTE 0133000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

9.000,00

 2.08.244.0038.4061 - OPERACIONALIZ. E MANUT. DOS SERV. 
DE PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0133000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

100.000,00

 2.08.244.0050.4085 - RENDA MINIMA (RISCO SOCIAL) 

     FONTE 0133000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

100.000,00

 2.10.306.0076.4054 - MANUTENCAO DO BANCO MUNICIPAL 
DE ALIMENTOS 

     FONTE 0133000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

100.000,00

 TOTAL DA UG 447.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 27 de maio de 2019.
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Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 153/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.106, por ter procedido de forma desidiosa, no setor 
FUNASA, no dia 21/12/2018. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. 
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, inciso III – “São deveres 
do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e no Artigo 135, inciso 
XV – “Ao funcionário é proibido: XV – proceder de forma desidiosa”, incorrendo no Artigo 
145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 154/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.106, por não ter atendido a Supervisão Geral 
no setor FUNASA, no dia 21/12/2018. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não 
justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e 
X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 155/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.853, por não ter atendido a Supervisão Geral 
no setor Centro de Educação Ambiental, no dia 17/03/2019 e apesar de formalmente 
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 156/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.587, por ter faltado ao serviço extraordinário na Área 
Central (trânsito) de 06h às 15h, no dia 23/03/2019 e apesar de formalmente convocado, 
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 157/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.587, por ter faltado ao serviço extraordinário na 
Copa Patesko de Ciclismo – Avenida Arthur Bernardes (trânsito) de 07h às 13h, no dia 
24/03/2019 e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com 
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres 
do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e 
pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: 
I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 158/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.572, por ter faltado ao serviço extraordinário no 
Apoio ao IMTT das 13h às 21h, no dia 31/01/2019 e apesar de formalmente convocado, 
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 159/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.774, por ter assumido o plantão de serviço com 
atraso na Faixa do Campos Shopping (trânsito), no dia 01/04/2019. Ao ser ouvido a respeito, 
apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 160/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 13.534, por ter faltado ao plantão 
de serviço no setor Centro de Atendimento da Dengue, no dia 07/03/2019 e apesar de 
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 161/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 13.534, por ter faltado ao plantão 
de serviço no setor Centro de Atendimento da Dengue, no dia 15/03/2019 e apesar de 
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal
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Portaria nº. 162/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.534, por não ter sido encontrado pela Supervisão 
Geral no setor Centro de Atendimento da Dengue, no dia 18/03/2019 e apesar de 
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 163/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 13.534, por ter faltado ao plantão 
de serviço no setor Centro de Atendimento da Dengue, no dia 19/03/2019 e apesar de 
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 164/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 13.534, por ter faltado ao plantão 
de serviço no setor Centro de Atendimento da Dengue, no dia 21/03/2019 e apesar de 
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 165/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 19.096, por não ter atendido a Supervisão Geral no 
setor Arquivo da Secretaria de Finanças, no dia 31/03/2019. Ao ser ouvido a respeito, 
apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 166/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.771, por ter assumido com atraso o plantão de 
serviço à disposição da Supervisão Geral, no dia 04/03/2019. Ao ser ouvido a respeito, 
apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 167/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14.746, por ter faltado ao serviço extraordinário 
no setor INFRAERO, no dia 21/04/2019. Ao ser ouvido a respeito, alegou ter assistido 
ao seu fi lho (que estava com um suposto problema de saúde), mas não apresentou 
documentos comprobatórios do fato. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido 
no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas 
legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 
145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 168/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14.746, por ter assumido o plantão de serviço com 
atraso no setor Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde, no dia 28/04/2019. Ao ser 
ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou 
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar 
as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo 
no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 169/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.966, por não ter atendido a Supervisão Geral no setor 
CREAS – Jardim Carioca, no dia 13/04/2019. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos 
III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e 
“X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 170/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14.746, por não ter sido encontrado pela Supervisão 
Geral no setor Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde, no dia 22/04/2019. Ao ser 
ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou 
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar 
as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo 
no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 171/2019

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.917, por chegar com atraso ao serviço extraordinário 
no POG – GPS, no dia 24/04/2019. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não 
justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e 
X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

 Superintendência de Postura

Notifi cação de Infração 012/2019 

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de 

suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 332/2018, e na forma da Lei torna público 

que foram lavrados os Autos de Infração abaixo discriminados, com base no que prevê os 

artigos 152, 156 e 159 da Lei 8243 de 06 de Julho de 2011 e o artigo 186 e seus Incisos I, 

II e III da Lei Orgânica vigente deste Município.

Auto de 
Infração

Contribuinte CPF / CNPJ Endereço Valor total

000119
Flavia Saturnino da 
Silva

043.974.547-01
Rua Gilberto Siqueira, 
63/71 - Centro

R$ 375,78

000194
Manoel Elias da 
Silva

071.463.297-04
Rua Francisco Luiz 
Rodrigues, 02/06 – Pq. 
Julião

R$ 375,78

Campos dos Goytacazes, 24 de maio de 2019.

Victor Montalvão

Superintendente de Postura
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Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2018.045.000143-2-PR
Pregão nº 025/2018
Contrato nº 0142/2019
Empresa Contratada: LJR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 23.504.746/0001-38
Objeto: Aquisição de medicamentos básicos objetivando atender as demandas oriundas da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais).
Data da Assinatura: 10/05/2019

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000058-5-PR
Pregão nº 023/2018
Contrato nº 0146/2019
Empresa Contratada: NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.982.722/0001-51
Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis objetivando atender as demandas oriundas 
do Fundo Municipal de Saúde (como Órgão Participante).
Valor: R$ 88.460,00 (Oitenta e oito mil e quatrocentos e sessenta reais).
Data da Assinatura: 10/05/2019

Campos dos Goytacazes, 21 de maio de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000058-5-PR
Pregão nº 023/2018
Contrato nº 0147/2019
Empresa Contratada: SOGAMAX – DISTRIBUIDORA LTDA. - ME.
CNPJ: 00.857.492/0001-36
Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis objetivando atender as demandas oriundas 
do Fundo Municipal de Saúde (como Órgão Participante).
Valor: R$ 119,60 (Cento e dezenove reais e sessenta centavos).
Data da Assinatura: 10/05/2019

Campos dos Goytacazes, 21 de maio de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000058-5-PR
Pregão nº 023/2018
Contrato nº 0148/2019
Empresa Contratada: AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI - ME.
CNPJ: 22.706.161/0001-38
Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis objetivando atender as demandas oriundas 
do Fundo Municipal de Saúde (como Órgão Participante).
Valor: R$ 1.022,50 (Hum mil e vinte e dois reais e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 10/05/2019

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Desenvolvimento Humano e Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2019.021.000063-9-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 
095.001/2019/PGM e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado à Av. José Alves de Azevedo, nº 79/83, centro, Campos dos 
Goytacazes/RJ, destinado à instalação de equipamento para atender as necessidades 
da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social, cujos locadores são Fernando José 
Rocha Soares, inscrito no CPF sob o nº 454.357.317-04 e Luis Carlos Damião Soares, 
inscrito no CPF sob o nº 418.915.707-49, neste ato representados por procuração por 
Rangel e Falquer LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.309.520/0001-79, pelo prazo de 
19 (dezenove) meses, no valor mensal de R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais). 
Determina que sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 28 de maio de 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Matrícula nº 39.061

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO n.º 2019.019.000048-9-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico através 
de empresário exclusivo.

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e BUMERANGUE PRODUÇÕES E 
EVENTOS EIRELLI.

REFERENTE: Contratação do “GRUPO BOA NOITE AMOR”, no dia 06 de junho de 2019 
às 20h:30min, no teatro Municipal Trianon”, em Campos dos Goytacazes.

PREÇO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Data: 06/06/2019 às 20h:30min.

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2019.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

PORTARIA N.º 039, DE 10 DE MAIO DE 2019.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Angela Márcia Silva 
Petronilha para Lauro Barrero Benevides.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 13 da Lei Municipal n°.8.698/16, prevê a possibilidade 
de transferência da outorga do condutor autorizatário do serviço de táxi para outro condutor, 
nos termos em que estabelece;

CONSIDERANDO, por fi m, o Requerimento formulado por Angela Márcia Silva 
Petronilha autorizatária do serviço de táxi, conforme Portaria nº 217/2002, lotado no ponto 
de táxi nº 29, localizado em frente da Primeira Igreja Batista de Campos, desde 04 de 
dezembro de 2002, o qual deu origem ao processo administrativo n° 01788/2019, pedindo 
a transferência de sua outorga para Lauro Barreto Benevides.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de 
Angela Márcia Silva Petronilha para Lauro Barreto Benevides, no Ponto de taxi nº 29, 
localizado em frente da Primeira Igreja Batista de Campos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes torna público e comunica 
aos interessados que DARÁ CONTINUIDADE à licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 003/2019 no dia 31/05/2019 às 10h (dez horas).
Motivo: Reabertura da fase de lances nos itens 04, 05 e 06, tendo em vista que, de acordo 
com o relatório de avaliação de amostras emitido pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, a empresa EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.415.050/0001-47 não apresentou amostras dos produtos ofertados para os referidos 
itens.
 Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 
descartáveis e afi ns (café, açúcar, copo plástico, garrafa térmica, etc), com a fi nalidade 
de atender as necessidades de diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 27 de maio de 2019.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO 042/2018

FUNDAÇÃO MUNICIPALDE SAÚDE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 042/2018, processo nº 2018.099.000114-7-PR, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de equipos de bomba de infusão, com cessão em 
regime de comodato de bombas de infusão para infusão de soluções parenterais 
e enterais, para atender à necessidade das unidades que integram a estrutura da 
Fundação Municipal de Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, em consequência, 
HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto à licitante vencedora do 
pregão em tela, a saber:

• TECNYMAGEM SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº. 02.365.705/0001-38, com registro no Lote 1.

PUBLIQUE-SE.

Em 10 de maio de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2018

A Fundação Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 31.506.306/0001-48, com sede na Rua Rocha Leão, nº. 02 - Bairro Caju - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente 
tornar público os itens referentes à Ata de Registro de Preços nº. 019/19, relacionadas ao Pregão Presencial nº 042/2018, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de equipos de bomba de infusão, com cessão em regime de comodato de bombas de infusão para infusão de soluções parenterais e enterais, para atender à necessidade das 
unidades que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

      LOTE 1 -   TECNYMAGEM SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA -ME - inscrita no CNPJ (MF) sob nº  02.365.705/0001-38                             

ITEM DESCRIÇÃO
(Conforme especifi cações do item 3 do Termo de Referência) QUANT. UNID. MARCA VALOR 

UNITÁRIO

1
Equipo macrogotas para administração de nutrição enteral em bomba 
de infusão

50.000 unid
SAMTRONIC/ENTERAL 06230000 – REG. NA ANVISA 
10188530064

R$ 25,50

2 Equipo macrogotas para infusão parenteral em bomba de infusão 50.000 unid
SAMTRONIC/PARENTERAL 04210000 – REG. NA ANVISA 
10188530058

R$ 26,80

3 Equipo macrogotas para infusão parenteral em bomba de infusão, 
fotossensível

12.000 unid
SAMTRONIC/PARENTERAL FOTOPROTETOR 04220000 – 
REG. NA ANVISA 10188530073

R$ 25,50

4 Equipo sangue bomba infusora 6.000 unid
SAMTRONIC/TRANSFUSÃO 05210000 – REG. NA ANVISA 
10188530074

R$ 27,00

5 Extensor perfusor de seringa descartável com 120 cm 20.000 unid
SAMTRONIC/EXTENSOR DE 120CM  EE0101– REG. NA 
ANVISA 10188530055

R$ 11,00

6 Extensor perfusor de seringa descartável com 20 cm 10.000 unid
SAMTRONIC/EXTENSOR DE 20CM  EE0101– REG. NA 
ANVISA 10188530055

R$ 9,20

7 Seringa perfusora certifi cada, descartável sem agulha de 20 ml 5.000 unid
SAMTRONIC/SERINGA DE 20CM - REG. NA ANVISA 
10188530068

R$ 14,00

8 Seringa perfusora certifi cada, descartável sem agulha de 60 ml 5.000 unid
SAMTRONIC/SERINGA DE 60CM - REG. NA ANVISA 
10188530068

R$ 17,00

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 10 de maio de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde
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